
ANEXO II - Formulário de Proposta para licenciamento de tecnologia 

 

Proposta de licenciamento para direito de uso e de exploração exclusiva de tecnologia protegida 

(BR 10 2021 008663 7) de titularidade da UFSCar, da USP e da Fundecitrus.  

  

A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________/____, inscrição 

estadual e/ou municipal nº______________________, neste ato representada por (NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), RG nº ___________________, 

CPF__________________, situada na (ENDEREÇO COMPLETO), telefone (nª telefone), e-mail (e-

mail), declara para os devidos fins, que possui interesse em participar do processo de 

transferência da tecnologia protegida por patentes, previamente intitulada “USO DE 

COMPOSTOS QUÍMICOS INIBIDORES DA FOSFOMANOSE ISOMERASE PARA CONTROLE DO 

CANCRO CÍTRICO E FITOPATOLOGIAS ASSOCIADAS AO GÊNERO XANTHOMONAS ” depositada 

junto ao INPI sobº BR 10 2021 008663 7 em 04/05/2021 e concorda com todos os termos e 

anexos deste Edital. Para o referido processo, apresenta a proposta abaixo:   

A – Proposta de valor: 

ITEM TAXA DE ACESSO * VALOR DA PROPOSTA 

1 Valor a ser pago em até 30 (trinta) dias da assinatura 
do contrato  

R$ >>>>> 

2 Valor a ser pago, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de início da exploração comercial 
no Brasil. 

R$ >>>>> 

3 Valor a ser pago, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de início da exploração comercial 
no exterior – independente do País. 

R$ >>>>> 

4 Valor a ser pago em xxxx R$ >>>>> 

VALOR TOTAL: >>>>>>>>>>>> 

 

ITEM ROYALTIES ** PERCENTUAL PROPOSTO 

5 Valor mínimo de percentual de royalties a ser 
repassado à licenciante. 

X% 

 

* (Valores a serem pagos pela empresa licenciada, para acesso à tecnologia, conforme estipulado na 

Cláusula Quinta do contrato de licenciamento – Anexo V do Edital 

**(Valores percentuais de royalties (percentual da receita liquida obtida com a comercialização dos 

produtos que contiverem o objeto da licença) a ser pago pela empresa licenciada, decorrentes dos ganhos 

econômicos auferidos pela comercialização da tecnologia, conforme estipulado na Cláusula Quinta do 

contrato de licenciamento – Anexo III do Edital. 

 

B – APRESENTAÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS OBJETIVOS PARA QUALIFICAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA   



CRITÉRIO  PONTOS  
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA  

Tempo de atuação, no Brasil, na atividade 
econômica relacionada a tecnologia, ou que 

fará  
uso da tecnologia objeto deste Edital. No 

caso de consórcio, tempo da empresa mais 

antiga nessa atividade econômica.  

1 ponto a cada 1 ano 

completo comprovado  
10 pontos  

Possuir equipe técnica 
envolvida em pesquisa e 

inovação para  
desenvolvimento da tecnologia  

objeto deste Edital*   

Doutor  
4 pontos por membro  

20 pontos  

Mestre  
3 pontos por membro  

Graduado  
2 pontos por membro  

Técnico  
1 ponto por membro  

Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno  

Porte. No caso de consórcio, basta uma 

empresa apresentar declaração.  
10 pontos  10 pontos  

Possuir na sociedade, em cargos gerenciais 
ou em PD&I pessoas egressas ou com 

vínculo com a UFSCar e ou USP.  

10 pontos por membro 
Comprovação da condição 
de egresso ou do vínculo 

atual 
  

 

10 pontos 

Estratégia de busca ou comprovação de 
aprovação prévia de investimentos para o 
desenvolvimento da tecnologia e inserção 
do produto no mercado ou do processo na 

empresa. Demonstrar coerência e 
viabilidade da capacidade de busca de 

recursos público e privados. 

10 pontos por documento 
descritivo sobre a estratégia 

ou documento de 
comprovação da obtenção 

do 
investimento/financiamento. 

10 pontos 

Ter experiência em projetos relacionados à 
aplicação da tecnologia. Apresentar folha de 
rosto listando os projetos desenvolvidos, as  
comprovações da sua execução, bem como 

produções cientificas e tecnológica e a 

explicação da relação entre o projeto e a 

tecnologia que a empresa deseja transferir.  

5 pontos para cada 

projeto/produção científica 

comprovado  

10 pontos  

Proposta de valor para TAXA 

DE ACESSO: Valores a 

serem pagos pela 

empresa licenciada, para 

acesso à tecnologia. 

Parâmetro: Propostas 

Valor total 
proposto  
para Taxa 

de Acesso  

Razão entre a proposta  
apresentada e a proposta 

mais  
alta multiplicada por 15 

pontos**   

15 pontos  



deverão considerar o valor 
mínimo de R$ . 

Proposta de percentual de 

ROYALTIES: Valores 

percentuais de royalty a ser 

pago pela empresa 

licenciada, decorrentes dos 
ganhos econômicos 

auferidos pela 
comercialização da 

tecnologia. 

Parâmetro: Propostas 
deverão considerar o 
percentual mínimo de 

2,0% 
sobre o faturamento 

líquido. 

Valor 
proposto 

para  
Royalties  

Será a diferença 
entre o percentual 

mínimo aceito 
pela UFSCar e a 
oferta feita pela 

empresa. [% proposto pela 

empresa - % mínimo = 

Número de pontos   

15 pontos  

 

 

_________________, ___ de _____________ de 2022.  

  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA   

 


